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ÊSTAtUTO SOCIAL CONSQLIDADO

CAPÍTULO I

DA])ENÓMfNAÇÁO, SED$, F'INAUpÁDES E DURAÇÃO. . .

Art. 1° - O INSTiTUTO IPÍWDESC;, também designado pela sigla IPRODESt, .constituído
,em 18 ae janeiro de'.2001 sob'a forma de associação, 6; uma pessoajurídíça de, direito privado,
com fins não econômicos" e duração por tempo indetertflinado, com sede'.na Rua Càntagalo, 74,
Tatuap!!, CEP 03319-000, São paulo, SP. " "'. ,

,
,§ 1° "Afim de cumprir ,súas finalidàdes, o IPRODESC poderá"instalar filiais, quantas se fizerem
necessárias, por proposta do Conselho de Administração, submetida à deliberação da Assembleia. . - . '~'. .' . '::". .' .. " ~
Geral. " '. ". "

· /

§ 2° - O JPRODESC não distribui entre Os seus associados, conselheiros, diretoreS, empregados
ou doadores éventúais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,
'participações ou parcelas do seu.patrimônio,'auferidos rhediante'o exercício. de. suasati'lidades, e
os aplicaintegralll1ente fia conílecução do s~u.obje!ivo social. "

J

Art. 2°._ O IPRODESC tem por :(inalicfadepromoyer ,ações de desenvolvimento econômico e
osocúrlsgstentável.e. de cidadallia, a saber: o,

I~Promover a,éidadania e ajnc1usão. social,através dá.coorden:ição e implementação deprojetos
de desenvolvimento êconômico, sódal e cultural nas áreas de ~maatu\lção;

rI--'-Atuar nàs,Jre~s de educação em saude, interagindo na sua prevenção e promoção,. bem como
estUnular a pàrticipação da sociedade civil organizada e da popúlação nestes pr,?cessos;, "

~'.' : " '. . .~. . . ':'. . " '. ,..... 'I_ 'IIl - Atuar n(l assistêrlCia social, conforme Lei Or!;\ânica da Assistência Social (COAS), Lei nO'
" 8,742 de 0711.2/1993; ", .

" ' ->,

IV - Produzir, sistematizar e disponibilizar as informações sóciql"econômicas, realizando estudos
e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgàÇão 'de illforrp.ações
e conhecimentos técnicos e cien,tíficos; , ê , /'

'. ,. ,

V - Prestar consultorias nas. áreas de desenvolvimento econômico e s06al;

,VI'" Atuar ná e'dv-caçãode jovense adultos;

Vlt", Coordenar e implémentat ações técniéo" financeiras de apoio e fomento às empresas;'~. ./
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IX~' Desenvolver pr9j~tos educacionais com ênfase n<t c,apacitaç~o profissiowl; .: •o. 0.0 o .o••"'-.-- . ._~. - "", '•.• ,. ,. '!.
/' .." ,F ~ .' '. .' .... , __ . . ,'_ .. " .,'., _ .' _' _' ,. '. ••••. ,'.... .•

X ~ Promover cursos, seminários, palestraS, debate~, pesquisaS e expo~içõ~tne~t~'~ árooode.·
fltuação do IPRODESC;' ~ .

O·. "....· ._
• o. .

- ,'o. ': • I '. , . . • . _. "~ , . .' • _ ' _ ",. .',' i _ . ~

'. XI ~ Estimular açÕeSvoltadas à fâ!orizaçãà e defesa dos direitos hurnfll}os; dignidade e respeito
,,-'. hàs minorias (etiíias, gêneros e portadóres de necessidades especiais); proteção às cl1anças,

"'"~ J;)adolescel1tes !'! idçsos, cqrno táp1béní no combate às 'desrgualdades e~discriminações,

. ~ XII ~ Organizar e réalizaI cUrsos de capacítação liara ~rofissionais'da _edt(ca~ão;

xrlI - Revisões conceituais de livros, apostilas e materiais didáticos;

~XIV ~UtiliZflt recUrsos ~ecnológicos audiovisuais, inclliindo ;;stemas de píanétário~ e viituári6S,
em ações ed.ucativas sobre ciências, astronomia, estbdos sociais; biologia e meio am1;>iente~

, XV -;-Desenvolver prograrn!i$ de educação e assistênci~ social;
I' ,

,
XVI ~ Promover e teali;pr curSos profiss,ionalizarltes e de atualização pl'ofissionaJ;

~XVII -Organizar e 'ldministrar a educação nos ensil).Osinfantil, fundamental, médiô e superior;, . ,

XVIII - Organizar e realizar cursos especíais' e informação;

XIX - Org<jnizar eventos, semil1ários, exposições, .ciel; de palestras e freinarn,entos; ,

~XX~ Promover o voluntáriado;
, \

\'_

XXI .~D'esenyolver atividades de extensão e pesqliisa;

XXII --;-Integrar atividades educacionais ao setor empresarial; .

xxtn ~Desen~olver o treinamento de profissionais paIa eietcetem atiYida?es educativas, e

XXIV - Desenvolver e gerir ações. fias àreas da educação, cultura,U$pó.rt~s .:em todos os S((uS.'~
segmentos. "" ~,

§ 10'_ Os serviços de éducação ou di:~~aúdea que 6 IPRODESC eVentualmente se dedique, sedó
:prestados de forma inteiramente gratuita e com recursós:proprios, vedado o seU'condicionamento
a qualquer doaç~o, contrapartida ou e~uivalente, / ~ ~

§ 20• Para cumprime~to de suas.finalidades o IPRODESC poderá:
. , . (

I - Adquirir bens que entendet ne'cessários, indispensáveis à C0I1Seclj.\,ão
quais integrarão o seu patri]11ônio;

/
'. I

\ - -' , - - - - - - - "- ~II:"'_Celebrar contratos necessários, estabelecer
com interesses afins, inclusive ~aqueles
direito pú1;>Jicoou privado, haciopais ou int,eljlÍaciomf!lr;'
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IH .~.F'iooar convêhiõs, acordos de ql)alquer natmeza, naS áreas de saúde, ed)lcaçãO, qualificação
'profissional, meio .amb\e1)te, .desenvolvimento econôil).ico, ê social' >1: r~qeb~l' • aU»íli!ls,"

,~éontribuições, ~ubvenções, doações de oútras pessoas e entidades' gçvemarlli:ntafs. ou flli<t,·.
'.... • . _ :.. • _ • '" - .. __. . •. l •• .•••.•naclona;s e 'InterpacIonals; - .'_'.,.. •.•• ,!' ..~ •

.:..
•
"•• •••

•.- .•.:" -.._ -.•
" 'IV ~ Prestar a seus associafios serviços' relacioôados
,fornecendo, inClusive, tecilrS\)s hilrrtan(Js e rnateJ;iais,

cotn 'às finalidades do IPRQDESC,

I

§ 3" - No desenvolvitnento de suas atividades, o IP.(WDESC, observará os princípios da
, :.... . .' "-- ' .. ' •... .•.. -.," ..' " ' :.' r' ." .. ' . f,-

,', legalida4e, impessoa!idade, moralidade, publicidade, economicidade, e da e;ficiêI)cia, e, nãofará
I~ualql!er discriminação de raça, cor, gênero, ,credo religioso ou político~' .' " ,

.J)/ 4°,c Para Curnprir seupr9PÓ __sito o :rPRO~ESC attÍará por ~~í<1da execução direta de p,fojetâs,
'.-ki 0_"'" o programas ou planos ,.de açoes, da doaçao ,de recursos. flSlCOS,,humanos e finaneelTOs," ou

, prestação de serviços in~ermediários de apoio a outras orgahlzações com fins não econômicos e a
órgãos do setofpúblic0 que atuam ern áreas afins. " '

• • _. . . . .. i

§,Só ~ O.IPRODESC adotará prática)? de gest~o administrativa, necessáriaS esuf)cientes, visando
coibir a obtenção, de forma individual pu ,coletiva, "de; beneficios e vantagens pessoais, ém
decorrêncià'--' da participação f_!dS processos dee1sôrios. .

§ 6° - O lPRODESC promoverá can1pailhas publicitárias que visem divulgar a entídade e suas
finalidades.' ,

r

ASSOCIADOS: DIREITOS E DEVERES

Art. 3" '~ O Il'RQDESC é, constit).tÍdo por número iliíriitado de associados, distribuídos nas _
. seguintes categorias; efetivos, colaboradores e beneméritos.

§ 10 - São considerados efetivos ós associados 'su~scritores
IPR9DESC que aprovou o presente Estatuto;

1<..... _/

da ata da Assembléia Gerª' do

,
§ 2° - Silo considerados colaboradores os assoCiados, pessoas fisicas ou jurídicas, ,que contribúem
ou vei1Í:tama. contriblJir, d~ forma ,eventual ou permanente, para o implemento dos objetivos
institucionaisdo'IPRODESC; . '

~'

§ 3° - São cônsiderados beneméritos os associados, pessoas físicas ou juridicas que, pdil
relevância de sua' atuação para o, gesenvolvitnento regional, venham a ser conv.idadoS para:
integrarem o IPRODESC;,

/

I ,

Art.A~ - O associàcÍo colaborador poderâ pleitear aO,Consell;l~ de Ac!tÜinistração a sua adr:g,Rlsão
como' associado, efetiv"p, desde -que tenh';!~o tempo ,l11ÍnÍlllOde 1 (um) as~;O(;jádlodo
IPRODESC.

Art. 5° - O ihgt()sSOde a,ssoCiadodar·se.~ápor
asspclado em .condição'regular perante as obrígaç(j~ est:atW
Àdrllihisfraç,ão.

". '

,.
_' ,
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Art:,6° • Ó.pecli90 9ê gesligamento voluntário de associado c1lwetá'ser aptêsentádo, por escrito,
ão ConselhO de AdministraÇão, acárrétando a desobrigação 90S dêyeres re.~ec.t!yO~~omed: ~... • ••

-:._partir de 'seu acatârhento. : : ••• ••• ~. •• ~.'_:. _.:. a.. a•• -li_ •••••

Art. 7° : A. exelusão de áSsocitidÓs àar·se·á pelo.yoto de 2/.3 dos membros do'CóhseUlO de,
(-. Adrninísítaç:ão, em reunião especialmente convocada para este fim.

Parágráfo .único ~ D.adecisãoipela, exclusão Ue áSsoclãM calietá defeslt e recurSO, sem efeito
," . suspensivo, à AssembJí';ia Gerlll, apresentl,ido por escrito ao Conselho de Administraçãó, dentro

de 30 (trinta) diás da notificação da delibetação.· ,

Art. 8° • São direitos cios associados efétivos',c1esde que, regularmente cutnpridos os deveres
pr~vistos neste ,Estatuto:

l'-votar nas Assembleias Gerais;,-, . . . r-- .

II~integrar qk órgãos do IPRODESC para 6sfquáis tenham sid6 eleito~ ou nomeado;;

•lU. ~ so!kitar; por escrito,'informes e esclarecimelltos sobré aS,atividades do IPRODESC, desde '
que especificada a finalidád() inspiradora da. solicitação.

Art. 9° . São' deveres comuns dos 'associados:'

1- auxiliar no iinplemento dos objetivos instituCionais dolPRODESC;
~., , . ' ,\

II- efettiát o paga,rnento da respectiva contribuição, de acordo com os válores.' e datas fixádos,
beIJ:jcomo, dáS cotas ~~ participação eventualmente devidas; .• '

IÍI ~ exercer as atribuições êstatuáriáil'que lhes forem conferidas.

,
( CAPÍTULOIlI

!>PS ÓRGÃO.s DA ADMINISTRAÇÃO EDA

·sua Diretoria e du

"'.. \ , "(

~. 10° ~ Sã()órgãos do IPROD]i;SC:

I~Assembleia Geral;

II~Consellio de Aqmin.Ístração;

'rrr,.. Conselho Fiscal. "

§ 10. O IPRODESC não remunera, sob qualquer fortnl;!,
~Conselho Fiscal, 156mcomo; as atividaqes de seus associádos,

,_ . ~ ,_.~ ~
gratuitas, I"" .' , , '

/

§ 2° . Não: poderão ser eleitós para onargos:de diretoria ,do IPRODESC oS, associados que
exerçam cargos, empregos ou funçõe§ públicas junto aos órgãos do poder Público.'

_,' "_,

.~ .. c_ <

·,SEÇAOI
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, DA.ASSEMBLEIA GERAL .c ~.: .'. ..: :'" ,'.•• ••••... . ... . ...
, Art Il° - A Assembleia Geral, órgão deliberativo supremo do IPRm,~SC s~1;áco~~tihttdo···

• pelos assoCiados efetivos em. síniação de tegu1mi<iade perante os dispocsitivos, estatuários;
'" qualificadas suas, decisões com catáter vinculativo, qué'submete, todos os a.{sociados, ainda que

das meSmas ausentes ou discordantes.
"

Art. 12° - Cotupete à Assembfeia Geral: .

I - deliberar .. s~m que haj~ possibilidade repUl'siya, sobre O,S asStlllfo~gerais do IPl1QDE.SC; ,

II;_ deliberar sobre o plano de atividades, progtamas de trabalho e as propostas orçameni~aS
\ anuais e.pl]Írianuais elaborados pelo Conselho Administtativó, com parecer do COhSelho~Fiscal; ,

. - - . :... ....~' ,

m.- eleger e destituir os membro$ do,Conselho de Administração;
". .. f .'-: . . ~',

TV- eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal;~- ,---- , ' ' ..

v - jÚlgar rec\lfsos contra decisão de exClusão de associado;, "\ -- -- ". .' - .' -- . ,_

VÍ - discutir ~,'vot(lf 'as contas, 'O balanço patriÍlloni~1 e demais derrionstrações contábeis,
,aptovados pelo C<,lhselho de Admini~tração, com parecer do Conselho Fiscal e da auditori~
extemà, esta quando requerida; c

VII "- •definir as políticas patrimonial e financeira e"aprovat Q8 programas de investimento do
IPRODESC elaborados pelo Conselho de Administração, cpm.parecer dp Conselho Fiscal;

VII~- deliperar sopre a mudança :dt sede' e sobre h instalação de filiais; ,

IX cc. decidir sobre a,conveniência de ali~nru;,traoSígir, hlpqtecat ou pe1Jl1utatbens pátrirrioniais;
: ,~

.X j_ alterat o Estatuto;
I,

, XI -,<tpiovat ~u alterar 0 Regirn~nto' In~ern;, por proposta (,loConselho dê Administraçã'ó.
~.. -

•§ ]0 _A Assembleia Geral Ordinária, ocorre uma vez por ano para delibe'fat, sobre' o relatório I,

anual e programas de atividades do IPRODÊSC; , .' ,

§ 2°: A A~s~mbleia Geral Extraordinária ocorre sempre que .for convocada pelo Conselho. de
Administração ou jÍ~lo Conselho Fiscal ou. ainda por 1/5 dds associados efetivos.·;Neste cáso os
debates e deliberações lifuítam-se estritamente à matéria que. é objeto da convocação oU
requerimenfo, que deve deix3.1:élaraa finalidade daAssembleia e definir preêÍsarU~nte a pau1a da
reunião. /

I .'

5

§ 3o - A Assembléia Geral Ordinária e a Assembleia Geral E)[tr<loniiU:\\f~aser'ão,,eõ.(Iv()cadaspor
carta' ou edital de convoca9ão li'ser fixádq em nO mínimo. lO"
(dez) dias ,de antecedência, onde haverá a indica}rã~
em ata única obrigiüoriamerite as~inada pelo jÍ9~Í<iei~~~
c,ompetent(;lrégistro.
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~4° "A todos os qssociados será garantida a participação.nas Assembléias Gêrais Ordinárias ..e· ._.
Extraordinárias; observado o disposto no inciso I do art. 8° deste Estatuto .•: .: ,,~o o .. :: o. o 0._. - ~ .. ..~..

- ,'~ - -, . .'. .,'.,. .
.' § 5° " A~ AssBmbleias Gerais serM instalada.s ~m primeiri con>,ocação cdfu°':4U~hun"°l1link~'! 0·0
. da metade mais um' dós associados efetivos c, em segUnua convoca9ão, urna hora após a
'.~primeira, corn a-pré~ença de no mínimo urn ter~o dos associados efetivas., , .

§6°· É exigido o voto concorde de dois terços dós presentes i assembléia, não podendo ela,
deliberar, em primeira convocação, sern a Jllaioria absoluta dos associados efetivos, ou c'Om
menos de urn terço nas convoCações seguintes, especia.Itnente para as seguinteÚilfalidàdes:, ," . , :

I~aIterar o.Estatuto;

'.'~>'~dissolver o lPR~l}ESC; .
.~ , ,t\' ~' ". . '.' •

. .;,x.~ . \" J} destituir membro do.Conselho ~e Administração e do COl1_selho1:'i59a1;'-v«~Mt) -'_ . ,~, .'
~o~~ '. .' .... ~- .' '. _'. .., '.. _. ~,. ' _\. '

,,§ 7° - As demais deçisões das Assembleià$ Gerais serão tomadas pela maioria dos presentes,
obedecido ao disposto no pa,rágrafó se deste artigo. .

'- . _. - ' . . _. ; _.. _ .... "

',SEçÃO.n

DD .CONSELHO DE ÁQMlNISTRAÇAO ,'.

Art: 13° -.O Cbnselho de Administração é çomposto,de até 3{três), me~brês, podend.o haver 6
acumuÍQ de cargos, exceto ,para o cargo de Presidente, sendo':
. ." _. - - . , .

a) Um Presidente
b) Um Diretor idministrativo
c) Um .QiretorFinancdro. -(. ,

§ 1° • CYs'meQ1bros,doConselho. de Àdffiini:straçã~ serão eleitos pela Assel)1blela GeraÍ para um
mandato de3(três) anos, pel'lllÍtidaà re"leição.' ' , ,

Art. 14" - Compete ao Conselho de Admini$tração~

, ,I ..~ aprovar as êontrataçêíes d(js s~rviços 'de terceiros; convêrtio.s e àC.Or&Jscooperativos COm
,ófgãÇlspúblicos e privados','nacionais e internacionais; ,

Ir - deliberar sobre a adl}1Íssãoe.~J;:.clusãode associados;
"'''~'., . . .',

','

IIt:- fix<IT.ovaIor,das cotas de contribuiç1ío dos associados;

IV ~ prestàr contas daS'contribuiçpes, auxíliôs ou sulbv,~n\/Ie~sperc:ebidals ,,'u""_,-,:
, às entidadeS que <\S ..concederam; , 1~~~~j;1{~~~~Ef~:i11~;t"~

'\ tV - aprovar a estrutura orgartízacionaI do IPRQDESC;

VI - deliber,rr sóbré a admissão, ciemissã(), remuneraçã~ e' outros ás~;unto~i'p1€"rtinente:s,aló quadro
de;pessoaI dei IPRom;sç; .' .
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,VIr ~ propor e executar pláflo de atiVIdades, progtart1as.~e trabalho, flfopó\!ta~ Fçan!~4t~ás o : •

~ anuais e plurianuais;' I .'~ : :: .:.::.

'r • e.'"''') •• _e- -.). ,_ • .'0 ..
~ " ',' -, ..... .0.0 "." .•. _ .... _": ". ".. J,."':' _:. .._,. _,'" .' ""'" .._ .... ,_.. .. " .... " .'VIll c.c apreciar o'relatóri{yanualdas atividades' do IPRQDESC, o balanço patrimonial e demais

'" demonstrações contábeis;. ' • I

r .. ,_ " ".... '/ ' ,,"o .. ,. __ '

IX "' elaborar proposta de Regimento Il)terílo e suas rtiodi:ficaçÕês, benÍ. como dê alteração dq
Estatuto e submeter à apredação da Ãssembleia Geral; -

" ,-.- _, :_.... .. •... ' .. , .. "," ,,',." .... ''o .. : o,' 0'- ."," "_" .-' .. " I'
X -,apro.Yar a ;tdmiss1to de.associgdo colaborador na categoria de associado efetivo .." .. '.." ,'.. '_

§ 10 - Pefl:lerá o mandato o merilbr6 dO Conselho'de Admini'$tra9~0 que faltar a três, reujlÍq~~
corisecutiV'as ou a cifico altern,adas, semniotivo justificâd(). -

. ,

,Art. 150 - São,attibuiçõe:s' çioPresidénte do Conselho de Administração: .,,-

I ~ representar ofici~ente oIPRODESC, iltiva e passivamente, em juízo ou fara dele, podendo
para tanto constítuir prepQstos e procuradores; !

, -

Il"- convocar, e Ptesidir as rçuniõ~s ,do Cpnselho de Adrhinisttaçãp e da Assembleia Geral;

UI '"' ~xpedir as ordens e tOmar as medidas neces;átla§ ao cl.\n1priJhento das resoli:tçpes das
Assembh:1ÍasGer;llS e dp Conselho de Adrninis'traçã~; . /

IV ~ déCidir sobre assuntos que exigirem pronta, solução, dandb imediata c\~ncia ao Conselho de
Administrarão; • -

V .L assinar todos os papéis e documentos que obriguem o.IPROJ)ESC, bem como; nas outorgas
• de procur;tções, e, ' "

VI - gerir o patrimÔnio do Illstituto"movimenta~ãó llancâria e fiÍ:mnceita, e, assinar cheques, POdel1doSér
êm conjunto com o Diretor FinanceirO' ou isoladl!mentê. -,
Art. 166 - São atribuições do Diretor AdmiJ;istrafivo:
,- -,\ :- ..... _ • _<',- - " ~

,

I - auxilia{ o Presidente no exercício de suas funções, e sul?stituí"lo em suas ausências e
impedimentos;

II ~ ássurnir o mandato, em Cas,ade vacância, até seu tértninQ,
ft"

III - secretar_i;tras reuniões ,da dirétoria e da Assemblei;t Geral e redigir atas;·'
_/ , .

, IV '-' pl,lblicar todas as notícias das ativid<ldé!sda Entidade.

Art. I}O - São atribuiçõés do Biretor Financeiro: (
e dOnatívos, , ~

@.
, .

7
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IH ~.apTesentar ~elatórios de teceitas e despesas, sempre quefo;ein soli'cità;io~: • •••••••. -. ~..... '... ç., . . ...! . .. '.~_. ..... '.,' " ..' _ ; .".. " ._~:,;'. ~" • ., •.••• L. •
IV ~ apresent,,\r. ao ConselH.o Fiscal a e~crituração da Entidade; incfuillâõ 'os •rêlatór'ios .Ue .'
desempenho financeiro econtábil e sobre as operações patrimoniais. realizadas;

• V-conservar sob sim guarda e tespoItsábiliclade .os documentos.relativos ite~oútaria;'" .. -., -,'

VI - manter todo o l,1Umerário.em.estabelec4llento de Credito, e,

vIl - gerir a mOvImentaçãobancária e financeira, e, aSSInarche'ques,devendo ser sempre em conjmüo
~;,coinQ Presidente.
'.;'"

~ . ~~,' ..•~ J~' . SEÇÃ9 III:
,;% j~ }~.

""'_~; DO CON$ELflO FISCAL c

~~ "
ArL 200 - O Conselho Fiscal é.qomposto deno míMmo 3 (três) membros, sendo no ~ínimo 2 .
(dois) efetivos e no mínimo 1 (um) suplente,. eleitos pela 'Assembleia Geral. para um mandato de'
3 (três) anos, cujo período sempre coincidirá com o mandato dos membros do Conselho de
Administração:' ,- - I -

Art. 21 o ~ Compete ao Conselho Fiscal:

I .~exàm.inar os livros de escrituração e fespectiva documentação do'IPR,ODESC;
.' -i.. -_ . -" ,', -,..... .'

• r

,_,'-

II ._.'opinar sobre os balanços e relatónos.ue desempenho financeiro e ,contábil e Sobre as
Operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os orgàhisulOs superiores da_ ,>. ",

entidade; . , -

IH - convocar extrà'ordinatianlén.te :a A.ssembleia Geral, quánqo n~cessário;
, .

. ,
IV -cacompanhar o trabalho de auJ.litores externos;,

ç.
Parágrafo Vnic,o '- O ConselHó Fiscal ~eunir-se-á drâinarianiente UIha vez por ano e,
extraordinariamente, sempre qUe necessáfio, mediante, niediante convocação de q~alquer um de
seus meinbros oupor requerimento do Presidente 40 Conselho de Adniiil.islração ou da maioria
de seus membros. ' . '

,/
cAPírULOIV

DOPATRIl\:lÔN!O, DOS REcúRSOS FINANCEIROS E])O CUSTEIO, ';' . -, _- . - _.-._ '-

,
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Parágrafo único - A integralidade do acetvo pattimonral do
: e,xclusivamente ao implemento de suas finalidades institucíonais.

, .
rPRobES~

••'- <ti"- 'Í) •••

' ..
~eJa.. '..' .'....t ..

d~~~n%ttl'a.; ••.' '.. ..r,' . ti • •. .-..... . ".
'_ '-.' .. -..... _,,: " ..... :';. '_' .0 ... o,' ',_ ',o '... .', ""-'_" " •. " ,J
. Art. 23°,· COllstituemrecUrsos financeiros do 1;PRQDESC:

I-a contÍ-ibufçãOãsso~iativa, ~edsalmente .devida pelos associl1dos;

II - Os auxílios" .subvençÕes e contribuições éoncedidas por entidades públicilS ÔU privad[\S, "
naeionais ou internacionais;

,-, ...
UI - os, rendimentos de seu patrimônio, oriundos de condutãs alienatóriaS e d~ aplicações

. financeiras; .'v\\~ -, '
, .':~ li-i' )}jv - os saldos dos ekérCícios' anuais;

~V - as doaçqes, le~ados e outras liberalidad~s;' '

VI - o produto. de opentçõe~ de créditb;

VIL - aS rendas evemtÚaísde quaIquetnatureza.

Pan~grafo Único - Na hipótes~ da Instituição Obter e,' posteriormente', perder -a qua11ficação
instituída pela Lei 9.970/99, o acervo pattitnonial disponível, adquirido com recursos públicos
durante o período em que perourou aquela qUalificação, será contabilmente ap\jfado e transferido.
a outra pessoa jurídica- qualificada nos termos da mesma Lei, Ifieferencialmente que tenha .0 _
mesmo objetivo social.' -

Art: 249 ~ A prestação de cgntas dq lPRO:QESC observará às seguintes l'!I\Il~

I ,- os princípios fundaJl!entáis de contabilidade e ,asNJrmas Brasileiras ~~;~~*~~i:Tlr;;~i.i~;;:
n-":' a apreserüação de.relatórios seníestrais.deprestação de contas;

I _," ,_ _ .. _. ,-o 1.. .. _ :.: :.,/ '. " .. ,..:_.... .." _,.. .. '
UI - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento qo. exercício fiscal que coincidirá
corri o ano civil, ao relatório de atividades e às demonstrações financeiras do I~RQDESC,
il1cluindo,as certidões negativils de débitos_junto, ao INSS e ao FQTS, colocand<ros à disposição
para0 exame de qualquer-cidfldão.; '. '

CAPÍTULO- V .

IV - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes'se for o caso, da I
aplicàção. dos evep.tuais recursos objeto de Tenho de Parceira, conforme previsto em
reguÍamento;

confo;ne detenpínªo parágtafo\único do att 70 da Constituição Federal. ) .) l\~\ ~/ \
J;\ :f\ 9 ,
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CAPÍTULO VI..;...., o .~.. .'.. .-.. o.'.. o o • •o o o •• •o o o o • o oo o o, o o o o Ó o..'. o o • o

,

Art. 25° - O IPRODES<E: :;Dmente póderá ser dissolvido,caso sejam amplamente comprovados:
- , , '--

/

II ~ o complemento desintérésse por parte da quase totalidade dós associados em 'manter oa
ent0ade; ~, , . o

(

_'C
II ~ a absoluta falta de reCUtsos hl.lll1anos e financeiros qUê inviabilizem a_ manutenção das', .
atíyidades do IPRODESC. .

<~. 26° - Dissolvido. do IPRODESê, o respectivo pattiifiônió líquido será transferido, ~ nutri
A ~~~soa jurídic!f qualificada nos .•termos da Lei 9.790/99, preferencialmente que tenha o mes!UQ

'. ~ ~ }~etivo social. --
;.,\,~ ~;:"" o • --,·~A,!~_f.; "

'~~""". CAPÍTULO VII--

oDAS DISPOS1ÇÕES FINAIS

.,' ,::.'. .... '. . • ",o " .... . '..... '.' '... , , .. ,', _,' " .•. ~. __ . '. - .'. ."

Art 27° - O EstatUto.do lPRODESCsomentepoderá,seralterado por deliberação dá.ç\ssenibleia ..
Geral; observado o dispQsto no parágrafo 6° do artigo 12°deste E!.stattlto" '

')1

Párágrafo Único - Serão previstas pelo Regimento Interno &0 IPRODÊSC as regr~s pata revisão
0tI alter'1ção deste Estatuto: . ,o. ~ •

'00 , • to' ~,
Art. 28°" Os associados oindependentemente da categoria a que pertencerem não responderá,
ainda que subsictiariamente, l2é1asol1rigações sociais cQntraídas pelo IPRQDESC.

Art. 29° • Os,ocasos omissos néste o.Estatuto serão resolvidos pelas disposições eonstantes do .
Regimento Interno e, na hipótese' de persistir a inexistência de, dispositivo apficável, caberá. o
deslinde à AssembleÍa Gera]. ,

Art. 30° " A presente altetação e consolidação estattiária foram aprovadas em Ã\Ssembleiafoeral
Extraordinária ie~l~záda. :m 17,}~1/2013 e entrará e-F vigor imedia,ti\nfid,,~"-:~~i\o.,.eVOgandO"SeI
expressamente, as dlsposlçoes contIdas no. Estatuto antenor.' ~ _,<t7' •..'", . . '. . ~ . '--I,"f" _". ' ..

. - o<t;./~
f""São PauI(), 17 de janeiro de lÓ1J.

, . .' ~_e~~:r~'
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